
 

 

 

 

ERRATA E PRORROGAÇÃO 

 
Processo Licitatório n° 181/2019 
Modalidade: Pregão Presencial n° 104/2019 
Tipo: Menor preço por lote 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO, COM 
IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO 
PARA GESTÃO DE FROTA DE VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MÁQUINAS, POR 
MEIO DE INTERNET, ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTOS 
CREDENCIADOS, MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E 
DE RECURSOS TECNOLÓGICOS PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LAGOA SANTA/MG. 
 
O município de Lagoa Santa/MG, por intermédio do pregoeiro, instituído pela Portaria 

n° 1.040, de 15 de janeiro de 2019, torna pública a ERRATA E PRORROGAÇÃO da 

licitação em epígrafe, em conformidade com os termos do processo licitatório nº 

181/2019, cujo objeto é contratação de empresa para prestação de serviços de 

gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças, 

acessórios de reposição, com implantação e operação de sistema informatizado e 

integrado para gestão de frota de veículos leves, pesados e máquinas, por meio de 

internet, através de rede de estabelecimentos credenciados, mediante a utilização de 

sistema informatizado e de recursos tecnológicos para atender a Prefeitura Municipal 

de Lagoa Santa/MG.   

1.    Local, data e horário para realização da Sessão Pública passam a vigorar da 

seguinte forma, a saber: 

• CREDENCIAMENTO: 
 

DIA: 12/12/2019 a partir das 09h00min 

 
• ABERTURA DOS ENVELOPES DA SESSÃO PÚBLICA:  
 

DIA: 12/12/2019 às 09h30min. 

 

Local: Auditório do Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, sito 

à Avenida Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500, Santos Dumont, Lagoa Santa/MG. 



 

 

 

 

2. Retifica-se o subitem 1.2 especificações e quantitativos do objeto, do Anexo 
I - termo de referência do edital: 
 
 
 

Onde se lê: 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM QUANT UND OBJETO 

 

*TAXA DE 
ADMINISTRAÇ
ÃO ESTIMADA 

PELA 
COTAÇÃO DE 

PREÇO DA 
PREFEITURA  

 ( % ) 

 

 

*VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
COM A TAXA 

INCLUÍDA 

 

01 01 SV 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O GERENCIAMENTO DA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA GERAL DA FROTA 
DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO 
MUNICÍPIO DE LAGOA 
SANTA/MG. 

 

 

 

- 2,82 

 

 

 

485.700,00 

02 01 SV 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O GERENCIAMENTO DO 
FORNECIMENTO PARCELADO 
DE PEÇAS AUTOMOTIVAS 
ORIGINAIS NOVAS, PRIMEIRO 
USO, NECESSÁRIAS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DO 
MUNICÍPIO DE LAGOA 
SANTA/MG. 

 

 

 

 

 

- 2,82 

 

 

 

 

 

971.800,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.457.500,00 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e sete mil e 
quinhentos reais). 

 

1.3. O critério de julgamento das propostas será o de maior percentual de 
desconto ofertado para gerenciamento dos serviços elencados no item 01 e 02. 

1.4. Para a oferta do desconto a ser aplicado em cada item, o licitante deverá 
considerar a taxa mínima estabelecida, definida a partir de pesquisas de mercado. É 
inadmissível margem superior para elaboração das propostas. 

 



 

 

 

 

Leia se: 
 

LOTE ÚNICO 

ITEM QUANT UND OBJETO 

 

*TAXA DE 
ADMINISTRAÇ
ÃO ESTIMADA 

PELA 
COTAÇÃO DE 

PREÇO DA 
PREFEITURA  

 ( % ) 

 

 

*VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
COM A TAXA 

INCLUÍDA 

 

01 01 SV 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O GERENCIAMENTO DA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA GERAL DA FROTA 
DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO 
MUNICÍPIO DE LAGOA 
SANTA/MG. 

 

 

 

- 2,82 

 

 

 

485.700,00 

02 01 SV 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O GERENCIAMENTO DO 
FORNECIMENTO PARCELADO 
DE PEÇAS AUTOMOTIVAS 
ORIGINAIS NOVAS, PRIMEIRO 
USO, NECESSÁRIAS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DO 
MUNICÍPIO DE LAGOA 
SANTA/MG. 

 

 

 

 

 

- 2,82 

 

 

 

 

 

971.800,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.457.500,00 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e sete mil e 
quinhentos reais). 

 
1.3. O julgamento da proposta referente ao objeto em questão, será pelo menor 
preço do lote, já incluído a Taxa Administrativa.  

1.4. Não será permitido ofertar taxa administrativa superior à -2,82 %. 

 
3.  Permanecem inalteradas as demais disposições. 

 
Lagoa Santa, 21 de novembro de 2019. 

 

Euvani Lindourar Pereira 
 Pregoeira 


